
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 27/08/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000067/2020 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora.

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que se REPRESENTE a
CONCER, na figura de seu Presidente, Marco Antônio Ladeira, com endereço em Rua Almirante
Grenfall, 405, Vila São Luis - Duque de Caxias - Rio de Janeiro, CEP: 25085-135, com o objetivo de
que seja disponibilizado álcool em gel para uso dos motoristas nos pontos de pedágio ao longo de
todo o trecho de concessão da BR-040, sob responsabilidade dessa Companhia.

Dessa forma, solicitamos providências o mais breve possível, agradecendo, desde já, a
atenção despendida.

Palácio Barbosa Lima, 20 de agosto de 2020.

João Kennedy Ribeiro Juraci Scheffer Júlio Francisco de Oliveira
Vereador Kennedy Ribeiro - PV Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Júlio Obama Jr. -

PODEMOS
 

João Francisco Condé  Carlos Alberto de Mello
Vereador João Coteca - PL  Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
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